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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024 - CFL/FMC

PREGÃO ELETRÔNICO N» 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 230/2024

Aos II de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, inscrita sob o CNPJ n°
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n°
65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n°
14.133/2023, do Decreto Municipal n° 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO m^m

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no Fornecimento de
Equipamentos de Uso Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

CNPJ: 37.885.137/0001-80 Telefone: (43) 3316-6181

Endereço: Avenida Brasii, 1351, Vila Salomé, Cambé, Paraná E-mail: adm,ambcanibe(^;gmai1.com

Representante Legal: ALESSANDRO MORI DO COUTO
RG; 862800655

CPF: 062.693,279-38

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item T Descrição

O  - [COTA AMPLA

CONCORRÊNCIA]
:  Compressor no mínimo 40

litros compressores possui
reservatório de ar com

pintura interna antioxidante;

^  protetor térmico contra
sobreaquecimento;

pressostato com chave geral

iiga/desliga; amortecedores

anti-vibração; filtros na

entrada e saída de ar; válvula

de segurança para alívio do

excesso de pressão; dreno na

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. RS Mensal RS Total

UND 10 R$ 3.400,00 RS 34.000,00 R$ 34.000,00

«•«n rMr-T-r,ir,i AssinadodeforiTia digital•AMB DISTRIBUIDORA p^,. distríbuíDORA DE
DE MEDICAMENTO E MEDICAMENTO E MATERiAIS

MATERIAIS HOSP:37885137000180

HOSP:37885137000180 Dados: 2024.11.11 15:11:27
-03'00'
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UND 10

de

de

de

parte inferior do reservatório

e possui 1 ano de garantia.

REGiSTRO PRODUTO PARA A

SAÚDE (CORRELATOS)
DiSPENSADO RDC IM°: 260/02

E 185/01, RDC 16/2013 BPF,

Boas Práticas de Fabricação e

Controle na ANViSA (RDC

16/2013), ISO 9001, ISO

13485, Atende até 2

consultórios, Potência; 1,500

Watts / 2,0 HP, Tensão: 127V

ou 220V, Pressão máxima; 8,3

Bar / 120 PSi • Nível de ruído;

55 Db, Peso líquido; 39 KG,

Dimensões (Lx C X A): 41 X 41

X 85 cm. Fluxo de ar; 320

L/MIN e Reservatório de ar;

40 Litros

O - AUTOCLAVE DE 21 LITROS;

Tanque em aço inox, Visor

digital que indica e

acompanha todas as funções

da máquina. Bandejas e

suportes em aço inox, Anei de

g  : vedação em borracha
siiiconizada, Painei de

comando simples e de fácil

acesso. Isolamento em lã

rooling 13 sistemas

segurança, 6 ciclos

esterilização. Potência

1600( 21i), 127vou220v

O  - [COTA AMPLA

:  CONCORRÊNCIA] - RAIO-X
17 ODONTOLÓGICO COLUNA

MÓVEL BiVOLT - COM LUZ DE

LED

O  - [COTA RESERVADA

ME/EPP] - Compressor no

mínimo 40 litros

compressores possui

reservatório de ar com

pintura interna antioxidante;

protetor térmico contra

sobreaquecimento;

pressostato com chave gerai

liga/desiiga; amortecedores

anti-vibração; filtros na

entrada e saída de ar; válvula

g  : de segurança para alívio do
excesso de pressão; dreno na

parte inferior do reservatório

e possui 1 ano de garantia.

REGiSTRO PRODUTO PARA A

SAÚDE (CORRELATOS)
DISPENSADO RDC N°; 260/02

E 185/01, RDC 16/2013 BPF,

Boas Práticas de Fabricação e

Controle na ANVISA (RDC

16/2013), iSO 9001, iSO

13485, Atende até 2

consultórios, Potência; 1.500

Watts / 2,0 HP, Tensão; 127V

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. e° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br

R$5.750,00 R$57.500,00 R$57.500,00

UND 16 R$ 10.315,00
R$

165.040,00

R$
165.040,00

UND R$ 3.400,00 R$ 6.800,00 R$ 6.800,00

AMB : Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA DÉ; por AMB DISTRIBUIDORA
MEDICAMENTO E « de medicamento E
N/lATCPlAlc MATERIAI5A/IAI bKIAIS HO&P;a7SB5137000180
HOSP;37885137000 Dados; 2024.11.11

180 : 15:11:45-Q3'00'
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ou 220V, Pressão máxima: 8,3

Bar / 120 PS! • Nível de ruído:

55 Db, Peso líquido: 39 KG,

Dimensões (L x C x A): 41 x 41

X 85 cm. Fluxo de ar: 320

L/MIN e Reservatório de ar:

40 Litros

O  - [COTA RESERVADA

ME/EPP] - RAIO-X

ODONTOLÓGICO COLUNA

MÓVEL BIVOLT - COM LUZ DE

LED

Processo n° 230/2024
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ÜND

Valor Total

R$ 10.315,00 R$ 41.260,00 R$ 41.260,00

R$ 304.600,00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir da sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.0 gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, nos
seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem
de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instimmento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5.0 órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2° do art. 86 da Lei Federal n"
14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anterioimente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Cenffo - Cep. n° 65.690-000. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br

AMB DISTRIBUIDORA Assinado de forma digita
DF WlFDlrAMF^ffPt DISTRIBUIDORAUt WltUILAMMTPU t DE MEDICAMENTO E

MATERIAIS MATERIAIS
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4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, mediante
solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCLA.DOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTEIMÇÃO OÜ AftÉ^LIZÀÇÃÓ DOS Pi^ÇÓSMGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defmidos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração

AMB Assinado de forma digital

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, baino Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: wwvv.colinas.ma.gov.br
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente eom o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fomecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Mimicipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6.0 ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
deeon-entes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ait. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO RE.MANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n" 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infoimados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZ0(S) DÉ ENTREGÃ OU EXECUÇÃO

AMB DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital
DE MEDICAMENTO E distribuidora de
A/IATCDIAK MEDICAMENTO E MATERIAISMATERIAIS HeagjtiagilditoSoiBO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.11.3.082/0001-25 HOSP:3788513700018 Dados: 2024.1 i.ii I5:i2:3i
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8.1. A Conti-atada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na "Ordem
de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem
de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora{s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fomecimeiito e ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instmmento, no edital e legislação pertinente.

10 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOICNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fomecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4.0 fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMLNÍSTRATIVAS - ,

AMB Assinado de forma

DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOMFraç/wE^-gjE
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS j CNPJ: 06.113.682/0001-25 E MATERIAIS litkVÉltiSlf'
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Processo n° 230/2024

Fis.: 0\S4
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitavão - CPL Rub.: V

11.1. O descumprimento da Ata de Registi-o de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso
exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descuiuprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATUR.\S

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não
contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 22/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a
CONTRATADA.

13. DO FORO ' $ .

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colmas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

mu/t

AMB DISTRIBUIDORA Assinado de ferma digital por
rsr AM8 DISTRIBUIDORA DEDE MEDICAMENTO E medicamentoemateriais

MATERIAIS HOSP:37885137000180
Dados: 2024.11.11 15:13:29

Ivap Prudêncio da Silva ALESSANDRO MORI DO COUTO
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento CPF n" 062.693.279-38
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Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por melo eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

.2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Í2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

PARTICIPANTE promover as aqu

necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradàsF^jsííente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECPÍTARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedorfes) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N2 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro dá comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
"'vilegiãdo que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

^.^sente instrumento, E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
/presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

l«An Pnidèncio da Sriva

'''' ' ir de Reiações Instítuciohãis e Planejamento
íQiCSR^ApOR

Ericka lullsna de Oliveira
CPF n» 167.030.140-00

9ENeFICIÃR10

EMPRESA: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37,885.137/0001-30 Telefone: (43) 3316-6131

Endereço: Avcmda Brasil. 1351, Vila Salomé, Cambe, Paraná E-mail: aom.ambcambeíiqmail.com

Representante Legal: .alESS.ANDRO MORl DO COUTO
RG: 862800655

CPF: 062.693.279-38

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: bel628ble38924bcdcd6ef7db241f9bc

IaTA DE REGISTB.P PE PREÇ£SJ° 024/2024 - CP.L/PMC ^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 22/2024 - CPL/PMC
"ROCESSO Ne 230/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n" 06.217.954/0001-37, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n» 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,

concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo Indicada, doravante denominadas

ilipÊÇÉDGRAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n^ 14.133/2023, do Decreto Municipal n^
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades

Ipim ás disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeta o Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso
Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N2 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,

Juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas

pelas: iicitantes vencedoras.

O-ÍOOTAAMPLA

CONCORRÉNCIAl • Compressor
mínimo 40 litros

compressores possui
reservatório de ar com pintura

tema aniio.xídante; protetor
térmico contra

Mbreaqueclmento; pressostato

chave gemi liga/desliga;
amortecedores anu-vibraçâo-

?ltros na entrada e saída de ar;
válvula de segurança para alívio
do excesso de pressão: drerro
ns parte inferior dc reservatório
e possui 1 ano fle garantia.
REGISTRO FROOLTO PARA A

SAÚDE ÍCORRELATOS)

OiSPENSADO RDC N": 260/02 E

185/01, RDC 16/2013 BPF. Boas
práticas de Faltricação e
Controle na ANVISA (RDC
15.'2013), ISO 9001.15013485.

itenoe ate 2 consultórios.
i><iténcia: 1,500 V/an5/2,D hP.

Tensão: I27V ou 22av. Pressão
máxima: 8.3 Rai / 12Q P5I •
Nível de luido: 55 Db. Peso

liquido: 39 KG, Dimensões (Lx C
A); 41 x4i KÔS cm, Fluxo de
r; 320 L/MIN e Reservatório de

ar: 40 Litros

Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal RS Total

AUTOCLAVE OE 21 LITROS:

Tanque em aço ino*, Visor
digital que indica e acompanha
todas as runções da niâquina.
Bandejas e suportes em aço
irox. Anel fle vedação em
borracha siiiconiíada, Painel de
comando simples e de (deli

>0. Isolamento em lã

rcoling 13 sistemas de
segurança, 6 ciclos de
esterilização. Potência de 1600
21ll.l27voü220v
D-[COTA AMPLA

CONCORRtNCIAl-R.AiO-X
ODONTOLÒCICO COLUNA
UOVEL aiVOLT • COM LUZ OE

£D
5- [COTA RESERVADA ME/EPPj-
Compressor no minimo 40 litros
ccirrpre.ssore.? possui

reservarono de ar com rintura

interna aiitioxidante; protetor
térmico contra

sobreaquecimento; pressostato
com chave geral ílga/desligà:
amortecedores antí-vifaraçào
íkros ria entrada e saída de ar:

válvula de segurança para alivio
do excesso de pressão, dreno

na parte mfeiiordo reseivatório
e possui 1 ano de garantia.
REGISTRO PRODUTO PARA A

SAÚDE (CORREIATOS)
lISPENSADO RDC N': 250/02 E

185/01. RDC 16:7013 BPF. Boas
Práticas oe Fanricôção e

Controle na ANVISA (RDC
16/20131, 150 9001.15013AB5.
Atende ate 2 consultórios.
Potência: 1.500 W.atts /2.D HP,

Tensão; 12TV ou 220V. Pressão
máxima: 8,3 Dst /120 PSI •

Nível de ruído: 55 Db. Peso

ícuido: 39 KG. Dimensões (Lx C
X A): 41 X 4) X 85 cm. Fluxo de
=r: 320 L/MIN e Reservatório de
•i: 40 I itros
(COTA RESERVADA ME/EPPj

RAiO-X QDOUTOLOGICD

COLUNA MÓVEL BIVOLT - COM

.'J2 DE LED

34.000.00 R$ 34.000.00

1$ 41.260,00 RS 41.260.00

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e na imprensa Oficial (Diário Oficial do

IfcRIiF t A.j:UJiLrAU./.í.Ntt



FOLHÁê;

i-
PRbC:

nBláBtO OFICIAL
DOS MUNIC

3.1.: Olgerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
Operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

l.,!. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
íautorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
ão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

^.da item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não,participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
-não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
hdecorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

Órgãos participantes.

jpSpiÓjófgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
Iparticipahtè, atendidos os requisitos estabelecidos no §28 do art. 86 da
ipi.Eederal ha 14,133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado
anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
o participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

■^Pffi até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O: prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante sol icitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que

;  respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

;  4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública

s; ; Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5)1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em
tMtffijdócprrêncjã de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

lê/íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n2 14.133, de 2021;

.1.2. Em ccsj cr cn'I. 1 ■ ■ rr. .-.mii , o .. jc-;■ i -..i o;
TggfgfliClê.q^.lS- o U-ã rsupêPUgcuèj tüã.-cte--'.iU>.p£t£l'c;&Cs'.leaaisC. Co.Tr"

comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei na 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas,

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei na 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n®
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabillEe o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
íqqe tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

Ida LeI nfi 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

f 7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

~ 2. O remanejamento somente poderá ser feito:

i  :7.2,l. De.órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

:: 7,4. Náíflipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

:|:7;5í:: Çornpetirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo Inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da

|;entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAMIS) E PRAZO{S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

^^'l. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. ó prazo para o Início de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresais) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

i  fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

'lO-.l. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
-1»:.

FOLHAS:
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contrato;

10.1.3. For llbeifldo;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
na 14.133/2021:

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de Interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a apl icação da penalidade.

11.3. Ó órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11, DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade.
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não por certificado emitido peia ICP-Srasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

:  ; 12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por Intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilarnento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N9 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em
Ipe a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

■ Fica eleito o foro dá comarca desta cidade de Colinas, Estado do
"aranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

p^p^vileglado: que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
Ifgsente^ihstrurrierita, È por estarem, assim, justas, as partes assinam o
Apresente;;:- i: . . .

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

Ivan Prudèncioda Sflva
Assessor de Relações Instituciohais e Ranejamento
ÓRGÃO GERENQADOR

ALESSANDRO MORI 00 COUTO
CPF ne 062.693.279-38
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1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÀO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N® 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se elencadas

abaixe

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESA: rCI.I>: i. CARVALHO LTDA

CNPI: 13,490.658/0001-00 Telefone: (61) 3035-3734

Endereço: RUA OLAVO GILAC, 2266, CENÍTRO/SULTe.resind. P:aul E-maíl: (eii*carvalhr)2'ri)oulloolc.com

Representante Legal; Isatas Féli* cic Nr.stimer U>
RC: 67C5S84

CPF; 274.441.8Cs-ü(t

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Untt. R$ Mensal RS Total

9
0- AR CONOiaoriADOSOCP

3015 INVERTER
VtlO 4? 2.536.20 45 35.534,80 RS 25.534,8C

11
0-ARQUIVO DE AÇO COM CO.

GAVETAS
UIID 20 Ri 1.249,00 24.980,00 RS /4.300,00

12 D-MESA AUXILIAR AÇO INOX IJMD 20 4$ 837,00 5.5 16.740.(JU RS 16.740,00

14
CADFIRA F.5CRIT0P.10

ESTOFADO COV BF AÇO
utlD 20 1 4í 7S7.CC 5.3 l3.9-i0,00 Rí 15.340.00

Valor Total R$ 93.194,84

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 025/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 22/2024 - CPL/PMC

lOCESSO N9 230/2024

S li de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
.MA/ inscrita sob o CNPJ n" 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 5EMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n" 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo Indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei n^ 14.133/2023, do Decreto Municipal ns
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformldades

com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa

especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso

Odontoiógicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N9 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,

juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas

pelas licltahtes vencedoras.

Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste Instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fcnececlor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os

órgãos participantes.


